
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 

1. Missão 
O Conselho Municipal da Juventude tem como missão colaborar na definição e 

execução das politicas municipais de juventude, assegurando a sua articulação e 

coordenação com outras politicas setoriais, nomeadamente nas áreas do emprego e 

formação profissional, habitação, educação e ensino superior, cultura, desporto, 

saúde e ação social. 

2. Objetivos 
Gerais:  

- Colaborar na definição e execução das políticas municipais de juventude, 

contribuindo para a sua articulação e coordenação com outras políticas setoriais, 

nomeadamente nas áreas do emprego e formação profissional, habitação, 

educação e ensino superior, cultura, desporto, saúde e ação social;  

- Assegurar a audição e representação das entidades públicas e privadas que, no 

âmbito municipal, prosseguem atribuições relativas à juventude;  

- Contribuir para o aprofundamento do conhecimento dos indicadores económicos, 

sociais e culturais relativos à juventude e promover a divulgação de trabalhos de 

investigação relativos à juventude;  

- Promover a discussão das matérias relativas às aspirações e necessidades da 

população jovem residente no Município de Tábua;  

- Promover iniciativas sobre a juventude a nível local;  

- Colaborar com os órgãos do município no exercício das competências destes, 

relacionadas com a juventude;  

- Incentivar e apoiar a atividade associativa juvenil, assegurando a sua 

representação junto dos órgãos autárquicos, bem como junto de outras entidades 

públicas e privadas, nacionais ou estrangeiras, promovendo a colaboração entre as 

associações juvenis no seu âmbito de atuação. 

Específicos:  

Organização/gestão de recursos  

· Preparar e coordenar reuniões de trabalho com entidades (delegados culturais, 

professores, promotores, etc);  

· Elaborar o Plano Anual de Atividades e apresentá-lo em Conselho;  

· Catalogar e classificar os documentos da CMJT, organizadando, em arquivo 

próprio, o material recebido e produzido;  

· Recolher e analisar propostas e críticas efetuadas pelos diferentes agentes, de 

forma a melhorar a qualidade de resposta da comissão consultiva;  

· Elaborar o relatório final das atividades desenvolvidas. 

Divulgação/Promoção  

· Sensibilizar para a importância do CMJT;  



 

 

 

· Informar sobre as várias valências culturais, de formação e cidadania e a sua 

funcionalidade;  

· Dar a conhecer o regimento do CMJT, bem como outros documentos 

relacionados com o funcionamento do mesmo;  

· Divulgar, com antecedência, as atividades que se vão realizar, apelar à participação 

e dar esclarecimentos das mesmas;  

· Elaborar e emitir pareceres sobre regulamentos inerentes à área da juventude; 

· Publicar e manter atualizados os dados na página de internet do Município na 

área dedicada à Juventude a ao CMJT.  

 

3. Agenda de Atividades 
 

Mês Eventos/Atividades* 

janeiro 1.ª Reunião de Trabalho – CMJT – Plano de Atividades para 2019 

fevereiro Campanha “Internet Segura” 

março  

abril  

maio Campanha de Reflorestação 

junho Campanha Contra o Uso e Tráfico Ilícito de Drogas 

julho Orçamento Participativo Jovem – Divulgação 

agosto Celebração do Dia Internacional da Juventude 

setembro Campanha sobre a Violência no Namoro nas escolas 

outubro Celebração do Dia do Idoso 

novembro  

dezembro 
Balanço do Plano de Atividades 2019 e criação do Plano de Atividades para 

2020  



 

 

 

 

 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 “Não é possível que a civilização ande 

para trás enquanto há jovens no mundo. 

A juventude pode ser teimosa, mas pode 

fazê-la avançar com uma grande 

distância.” 
Hellen Keller 


